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PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível
–  Ação de  revisão contratual e apuração
de débito real com pedido de antecipação
de tutela – Regularidade formal – Razões
recursais genéricas e alheias à demanda
– Ausência  de  impugnação  aos  termos
precisos da decisão – Falta de clareza –
Ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade  -
Juízo de admissibilidade negativo – Não
conhecimento do recurso.

-  A  ausência  de  ataque  direto  aos
fundamentos  da  decisão  recorrida
impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional em segundo grau e impõe o
não conhecimento do recurso, face a não
observância ao princípio da dialeticidade.

Vistos, etc.

  Trata-se de apelação cível  interposta por
RAQUEL  LUNA DE  ALMEIDA  -  ME,  objetivando  reformar  a  sentença
prolatada  pela  MM.  Juiza  de  Direito  da  9ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Campina Grande que, nos autos da ação de revisão contratual e apuração
de débito real com pedido de antecipação de tutela ajuizada  em face de
UNIBANCO  UNIÃO  DOS  BANCOS  BRASILEIROS  S/A, rejeitou  a
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preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, julgou improcedente  o pedido
formulado na inicial (fls.397/402).

Consta  dos  autos  que  Raquel  Luna  de
Almeida  –  ME,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  ajuizou  a  presente
demanda  em  face  de  Unibanco  União  dos  Bancos  Brasileiros  S/A
afirmando, em suma, que contraiu uma dívida de cheque especial que se
revelou  bastante  onerosa  devido  à  cobrança  de  juros  exorbitantes,
anatocismo, cumulação de juros com encargos, comissão de permanência,
encargos e taxas ilegais. Requereu, então, a declaração de ilegalidade das
cobranças apontadas, e a restituição em dobro do que fora indevidamente
cobrada, e ainda, a compensação dos valores pagos com o valor realmente
devido.  Ainda,  pleiteou  em  tutela  de  urgência,  que  o  banco  promovido
ficasse impedido de incluir seu nome nos cadastros de devedores, ou, caso
inserido, que fosse compelido a retirá-lo.

Emenda à inicial à fl.112.

Indeferido o pedido de tutela à fl.130-v.

Contestação às fls.133/135.

Réplica às fls.200/219.

Audiência  preliminar  com  tentativa  de
conciliação frustrada às fls.226.

Sentença prolatada às fls.230/234.

Apelação  da  autora  às  fls.  236/260,  e
contrarrazões às 263/271.

Acórdão  anulando  sentença  às
fls.291/295 ante a ausência nos autos do contrato que se pretende revisar.

Juntada do contrato às fls.307/310.

Sentença  ora  recorrida  às  fls.397/402,
rejeitando a preliminar arguida de inépcia da inicial, e, no mérito, julgando
improcedente  o pedido inicial,  haja vista  a ausência  de abusividade dos
juros  remuneratórios  cobrados  no  instrumento,  visto  que  os  percentuais
cobrados no pacto não excedem a taxa média de mercado para contratos
da mesma espécie na data em que foi pactuado (janeiro de 2001) conforme
planilha consultada diretamente no Banco Central do Brasil (8,03% ao mês
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e 152,62% ao ano); julgou ainda, legal a capitalização dos juros, visto que
pactuados  posteriormente  a  31.03.2000  e  houve  pactuação  expressa,
porque a taxa de juros mensais pactuada no contrato foi de 7,0% ao mês,
de modo que, constando no contrato a taxa de juros anual superior a doze
vezes a taxa mensal demonstra a contratação expressa da capitalização de
juros.  Rechaçou,  ainda,  a  ilegalidade  da  cobrança  da  comissão  de
permanência.

Nas  razões  recursais  (fls.406/423),  a
autora tece considerações acerca dos juros remuneratórios e capitalização
de juros através da apresentação de vasta jurisprudência,  requerendo a
reforma da sentença.

Sem contrarrazões, conforme certidão de
fl. 438-v.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir parecer sobre o mérito recursal, ao
argumento de que se afigura desnecessária a sua intervenção (fls.447/448).

É o suficiente a relatar.

Decido.

“Ab  initio”,  mister  ressaltar  a
desnecessidade  de  intimar  o  recorrente  para  manifestar-se  sobre  a
ausência de observância ao princípio da dialeticidade,  isto porque o art.
932,  parágrafo  único,  do CPC/15 não é aplicado nos  casos em que se
verifica  a  possibilidade  de  não  se  conhecer  do  recurso  por  não  ter
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Acerca  da  questão,  eis  o  que  prevê  o
novo Código de Processo Civil: 

Art. 932. Incumbe ao relator:
III  -  não  conhecer  de  recurso inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida; (grifei).

A previsão acima está em conformidade
com o princípio da primazia no julgamento do mérito (art. 4º) e com o dever
de prevenção, corolário do princípio da cooperação (art. 6º).
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O Relator, ao intimar o recorrente, deve
indicar com precisão o que deve ser corrigido ou completado, em face do
disposto no art. 321, do CPC.

Todavia, esse prazo somente deverá ser
concedido  pelo  Relator  "quando  o  vício  for  sanável  ou  a  irregularidade
corrigível.  Assim,  por  exemplo,  tendo deixado o  recorrente  de impugnar
especificamente as razões decisórias, não cabe regularização em razão do
princípio da complementaridade, que estabelece a preclusão consumativa
no  ato  de  interposição  do  recurso.  O  mesmo  se  diga  de  um  recurso
intempestivo, quando o recorrente não terá como sanear o vício e por essa
razão, não haverá motivo para a aplicação do art. 932, parágrafo único, do
Novo CPC." (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo CPC comentado.
Salvador: Juspodivm, 2016, p. 1518). 

São exemplos de vícios insanáveis a falta
de interesse recursal, a falta de repercussão geral no recurso extraordinário,
a existência de fatos impeditivos ou extintivos e a intempestividade.

Frise-se  que  se  o  vício  for  sanável,  a
doutrina afirma que, neste caso, é dever do magistrado dar a oportunidade
para que ele seja corrigido.

É  o  que  preceitua  o  Enunciado  82  do
Fórum Permanente de Processualistas  Civis:  “É dever  do relator,  e  não
faculdade,  conceder  o  prazo  ao  recorrente  para  sanar  o  vício  ou
complementar  a  documentação  exigível,  antes  de  inadmitir  qualquer
recurso, inclusive os excepcionais.”

Ocorre  que  a  1ª  Turma  do  Supremo
Tribunal Federal decidiu que a exigência de intimação prévia não incide nos
casos em que o recorrente não ataca os fundamentos da decisão recorrida.
Veja-se: 

“O prazo de 5 dias previsto no parágrafo único
do art. 932 do CPC/2015 só se aplica aos casos
em  que  seja  necessário  sanar  vícios  formais,
como ausência de procuração ou de assinatura, e
não à complementação da fundamentação.
Assim,  esse dispositivo não incide nos casos em
que  o  recorrente  não  ataca  todos  os
fundamentos da decisão recorrida. Isso porque,
nesta  hipótese,  seria  necessária  a
complementação das  razões  do  recurso,  o  que
não é permitido.
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(STF. 1ª Turma. ARE 953221 AgR/SP, Rel.  Min.
Luiz Fux, julgado em 7/6/2016 (Info 829).

Nesse  diapasão,  se  o  recurso  não
impugna  especificamente  os  fundamentos  da  decisão  recorrida,  não
enfrentando  os  fundamentos  empregados  na  decisão  recorrida  e  não
atacando,  de  forma específica,  a  decisão contra  a  qual  se  insurge,  nos
termos  do  entendimento  da  Corte  máxima  de  Justiça,  desnecessária  a
intimação, por não se permitir a complementação do recurso.

Pois bem.

Joeirando  os  autos,  verifica-se  que  as
razões recursais não guardam nenhuma correlação lógica com a sentença
contra a qual o recurso fora interposto, ofendendo, assim, o princípio da
dialeticidade. 

Referido  princípio  consiste  no  dever,
imposto ao recorrente, de apresentar os fundamentos de fato e de direito
que  deram  causa  ao  inconformismo  com  a  decisão  prolatada.  A
apresentação  do  recurso  sem  a  devida  fundamentação  implica  o  não
conhecimento da súplica.

Assim, o recorrente deve, de forma direta,
específica e incontroversa, demonstrar as razões de fato e de direito do seu
inconformismo contra o fundamento que serviu de lastro da decisão à qual
sucumbiu, sob pena de, assim não o fazendo, impedir que o Tribunal reveja
a questão omissa nas razões recursais – efeito devolutivo em extensão – de
modo  a  deixá-la  imune  a  qualquer  revisão,  o  que  acarreta  o  não
cumprimento da  exigência  do requisito  da  regularidade formal,  impondo,
assim, um julgamento negativo do juízo de admissibilidade recursal.

No caso em comento,  verifica-se que a
decisão primeva julgou improcedente o pedido inicial, haja vista a ausência
de abusividade dos juros remuneratórios cobrados no instrumento, visto que
os percentuais cobrados no pacto não excedem a taxa média de mercado
para contratos da mesma espécie na data em que foi pactuado (janeiro de
2001) conforme planilha consultada diretamente no Banco Central do Brasil
(8,03% ao mês e 152,62% ao ano); julgou ainda, legal a capitalização dos
juros, visto que pactuados posteriormente a 31.03.2000 e houve pactuação
expressa, porque a taxa de juros mensais pactuada no contrato foi de 7,0%
ao mês, de modo que, constando no contrato a taxa de juros anual superior
a  doze  vezes  a  taxa  mensal  demonstra  a  contratação  expressa  da
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capitalização  de  juros.  Rechaçou,  ainda,  a  ilegalidade  da  cobrança  da
comissão de permanência.

Todavia,  verifica-se que  os  argumentos
apresentados  pelo apelante  não  se  correlacionam com os  fundamentos
constantes da sentença e representam nítida alegação genérica, inapta a
fundamentar o recurso de apelação, uma vez que nas suas razões se ateve
a aduzir, de forma confusa, acerca da cobrança de juros remuneratórios e
da capitalização de juros, através de caudalosa jurisprudência, sem coesão
do texto e desconexo com os fundamentos da sentença, citando, inclusive,
que a decisão julgou que o cartão de crédito utilizou a TJLP e não a TR
(sic),  além de citar como parte o Banco Finasa S/A qu não faz parte da
demanda,  desconsiderando  o  teor  da  decisão,  em  clara  ofensa  à
dialeticidade.

Vê-se que o recurso não tem como ser
conhecido,  porque  as  questões  nele  tratadas  não  dizem  respeito  aos
fundamentos da decisão impugnada. 

Ora, se pelo princípio da dialeticidade é
necessário que os recursos ataquem os fundamentos das decisões contra
as quais foram interpostos, não se deve conhecer deste recurso, haja vista
que suas razões deixaram de impugnar os alicerces utilizados pelo juiz da
instância de origem quando da sua decisão.

Sobre o tema, cito precedentes do STJ:

“PROCESSUAL   CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO   INTERNO   NO   RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
FALTA  DE  IMPUGNAÇÃO  A  UM  DOS  DOIS
FUNDAMENTOS     AUTÔNOMOS    DA
DECISÃO    AGRAVADA.    PRINCÍPIO    DA
DIALETICIDADE   RECURSAL   NÃO
ATENDIDO. ART. 1.021, § 1º DO CPC/2015.
SÚMULA 182/STJ. INADMISSIBILIDADE.
1.  O  agravo  interno,  como  espécie  recursal
que é,  reclama, em homenagem  ao  princípio
da dialeticidade, a impugnação integral de cada
um   dos  fundamentos  autônomos  da  decisão
agravada, sob pena de inadmissão.  Inteligência
do  art.  1.021,  §  1º, do CPC/2015 e da Súmula
182/STJ.
2.  Acerca  desse  requisito  legal  e  sumular,
NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE  NERY ensinam  que,  "Como  deve
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ser em todo e qualquer recurso,  o  recorrente
tem o ônus de impugnar especificadamente os
fundamentos  da  decisão  agravada,  sob pena
de não conhecimento do agravo"  (Comentários
ao  Código de Processo Civil - Novo CPC - Lei
13.105/2015. São Paulo: RT, 2015, p. 2115).
3.   No  caso  concreto,  a  parte  agravante  não
atacou o fundamento de mérito, qual seja, o de
que  "o  tempo  de  serviço  prestado  às  empresas
públicas   e   sociedades   de   economia   mistas,
integrantes  da Administração  Pública  Indireta,
somente   pode   ser  computado  para efeitos  de
aposentadoria e disponibilidade".
4. Agravo interno inadmissível.
(AgInt no RMS 46.878/MS, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
16/08/2016, DJe 29/08/2016)” (grifei)

Mais:

“PROCESSUAL  CIVIL.   AGRAVO  INTERNO
NO   AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RECURSO  MANEJADO  SOB  A  ÉGIDE  DO
NCPC.   AUSÊNCIA   DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  AOS   FUNDAMENTOS   DA
DECISÃO  AGRAVADA.  INOBSERVÂNCIA  DO
ART.  1.021,  §  1º,  DO  NCPC E INCIDÊNCIA
DA  SÚMULA  N°  182  DO  STJ.  AGRAVO
INTERNO NÃO CONHECIDO.
1.  Vale pontuar que o presente agravo interno foi
interposto contra decisão  publicada  na  vigência
do  novo Código de Processo Civil, razão  pela
qual  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de
admissibilidade  recursal    na    forma    nele
prevista,   nos   termos   do   Enunciado
Administrativo  nº  2  aprovado  pelo  Plenário
do STJ  na sessão de  9/3/2016:   Aos   recursos
interpostos   com   fundamento   no   CPC/1973
(relativos  a  decisões  publicadas a partir de 18
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2.  O  regimental  não  impugnou  as  razões  da
decisão agravada, pois não refutou,   de  forma
fundamentada,  os óbices a) do não cabimento de
recurso  especial  alegando  violação  à norma
constitucional; b) da incidência  da  Súmula  nº
211   do  STJ;  e,  c)  da  não  comprovação  da
divergência,  que  levaram ao  não  conhecimento
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do agravo anteriormente manejado contra o não
seguimento do especial articulado.
Inobservância  do  art.  1.021,  §  1º,  do  NCPC e
incidência da Súmula nº 182 do STJ.
3. Agravo interno não conhecido.
(AgInt  no  AREsp  877.010/SP,  Rel.  Ministro
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)” 

E:

“PROCESSUAL   CIVIL.   AGRAVO  INTERNO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO
SOB A ÉGIDE DO NCPC. INTERPOSIÇÃO DE
DOIS  AGRAVOS  INTERNOS.
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO
SEGUNDO  RECURSO   EM   FACE   DO
PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO   ESPECÍFICA
AOS    FUNDAMENTOS    DA   DECISÃO
AGRAVADA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N°  182  DO  STJ.
AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os
termos  do  Enunciado  nº   1   aprovado   pelo
Plenário  do  STJ  na sessão de 9/3/2016: Aos
recursos    interpostos   com   fundamento   no
CPC/2015  (relativos  a decisões  publicadas a
partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os
requisitos  de admissibilidade recursal  na  forma
do novo CPC.
2.   O   processo  sempre  segue  uma  marcha
tendente a um fim.  Por isso,  nele   não  cabem
dois  recursos  de mesma natureza contra uma
mesma  decisão,   conforme  o  princípio  da
unirrecorribilidade,  porque  electa  una  via  non
datur regressus ad alteram.
3.    Na   petição   do   agravo   interno,   o
recorrente   impugnará  especificadamente   os
fundamentos da decisão agravada (Art. 1.021, §
1º, do NCPC).
4. O agravo interno não impugnou as razões da
decisão  agravada,  pois  não   refutou,  de  forma
fundamentada, a inaplicabilidade da Súmula n° 7
desta  Corte  em  relação  ao  dissídio
jurisprudencial; a violação do art. 535 do CPC e
a inaplicabilidade da Súmula n° 5 do STJ.
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5.    Em   obediência   ao   princípio   da
dialeticidade,   exige-se   do  agravante   o
desenvolvimento   de  argumentação  capaz  de
demonstrar  a  incorreção   dos   motivos   nos
quais  se  fundou a decisão agravada,  técnica
ausente nas razões dessa irresignação, a atrair a
incidência da Súmula n° 182 desta Corte.
6. Agravo interno não conhecido.
(AgInt  no  AgRg  no  AREsp  721.504/SP,  Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 14/06/2016, DJe 21/06/2016)” (grifei)

Por fim:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO   ESPECIAL.   AUSÊNCIA   DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1.   Cabe   à  parte  agravante,  nas  razões  do
agravo,  trazer  argumentos  suficientes  para
contestar  a  decisão  de  inadmissibilidade  do
recurso  especial  proferida  pelo  Tribunal  de
origem. A ausência de  impugnação de   todos
os   fundamentos  da  decisão  agravada  enseja
o  não conhecimento do agravo.
2. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do Novo Código
de  Processo  Civil,  cabe  à  parte  recorrente
impugnar  especificadamente  os  fundamentos  da
decisão agravada, o que não ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  841.757/SP,  Rel.  Ministro
MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA
TURMA,  julgado  em  17/05/2016,  DJe
27/05/2016)” 

Deste modo, a ausência de ataque direto
aos  fundamentos  da  decisão  recorrida  impossibilita  a  delimitação  da
atividade jurisdicional em segundo grau, e impõe o não conhecimento do
recurso, por inobservância ao princípio da dialeticidade, previsto no artigo
932, inciso III, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 932. Incumbe ao relator:
III  -   “não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
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especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida.”

Por  tais  razões,  com  fundamento  no
artigo 932, III,  do CPC/2015 e precedentes do STJ,  NÃO CONHEÇO  do
recurso de apelação cível interposto.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 26 de junho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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